21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 28.06.2022

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO LAERTE GOMES: 892/2022, 893/2022, 894/2022, 895/2022, 896/2022, 897/2022 e 898/2022

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - A matéria se encontra sem parecer. Peço ao Deputado Alan Queiroz que dê o parecer em bloco dos Projetos de Decreto Legislativos, de autoria do Deputado Laerte Gomes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Senhor Presidente, nos cabe aqui relatar diversos Projetos de Decreto Legislativo, todos do eminente Deputado Laerte Gomes, a quem quero parabenizar, antecipadamente, pelos nomes escolhidos para serem homenageados. Grandes figuras, representam bem nosso Estado, e quero, também, fazer da mesma forma, um parecer coletivo, em bloco, uma vez que todos se tratam de Projetos de Decreto Legislativo. 
- Projeto de Decreto Legislativo 892/2022 do Deputado Laerte Gomes, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao Ilmo. Sr. Luís Fernando Pereira da Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 893/2022 do Deputado Laerte Gomes, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao Exmo. Sr. Dr. Marcos Alaor Diniz Grangeia, eminente Desembargador do Tribunal de Justiça, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;  
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 894/2022 DO DEPUTADO LAERTE GOMES, que “Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao Exmo. Sr. Dr. Paulo Kiyochi Mori, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;  
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 895/2022 DO DEPUTADO LAERTE GOMES, que “Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao Exmo. Sr. Dr. Rinaldo Forti Silva, eminente Juiz de Direito do Tribunal de Justiça, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;  
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 896/2022 DO DEPUTADO LAERTE GOMES, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão do Estado de Rondônia ao Exmo. Sr. Dr. José Jorge Ribeiro da Luz, eminente Desembargador do Tribunal de Justiça, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
  - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 897/2022 DO DEPUTADO LAERTE GOMES, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Ilma. Sra. Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;  
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 898/2022 DO DEPUTADO LAERTE GOMES, que “Fica concedida a Medalha de Mérito Legislativo ao Exmo. Sr. Dr. Paulo Curi Neto, eminente Conselheiro do Tribunal de Contas, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”

Todos com parecer favorável, porque se encontram dentro das nossas normas regimentais legais da Casa. Portanto nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Alan Queiroz, em bloco. 

O SR. LAERTE GOMES – Para discutir o parecer, Senhor Presidente. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Pois não, Deputado Laerte Gomes. 

O SR. LAERTE GOMES – Gostaria de discutir esses Títulos que nós estamos propondo aqui na Assembleia Legislativa — e com certeza nossos nobres deputados vão aprovar —, a Medalha de Mérito Legislativo ao Dr. Paulo Curi, Presidente do Tribunal de Contas do Estado, que é rondoniense, filho daqui, então não pode receber o Título de Cidadão Honorífico do Estado; à Maria Rejane Sampaio dos Santos, Presidente do Iperon, também Presidente aqui do Iperon; ao Dr. Rinaldo Forti Silva, Título de Cidadão Honorífico do Estado de Rondônia, juiz que está auxiliando, secretariando a Presidência do Tribunal de Justiça desde a gestão do Dr. Paulo Mori; e também o Título de Cidadão Honorífico do Estado de Rondônia ao Dr. Paulo Kiyochi Mori; juntamente com o Título de Cidadão Honorífico do Estado de Rondônia ao nosso nobre Secretário do Estado de Fazenda, Senhor Luís Fernando Pereira da Silva; e também junto ao Desembargador Dr. José Jorge Ribeiro da Luz e ao Dr. Marcos Alaor Diniz, que é desembargador. 
Essa homenagem que nós estamos fazendo, o Dr. Hans, Defensor Público Geral já recebeu aqui, semana passada, seu Título de Cidadão Honorífico. Diz muito, logicamente, ao trabalho e história aqui da sua maioria de todos os homenageados, mas a maioria também eu fiz essa homenagem pela PEC que nós aprovamos e construímos, na nossa gestão de Presidente da Assembleia Legislativa, junto ao Conselho Superior, que foi o excesso de arrecadação destinar, antes usado pelos Poderes, e agora destinado ao Iperon. 
Com essa PEC, que nós construímos e aprovamos nesta Casa, em um momento histórico desta Casa, todo excesso de arrecadação hoje, com exceção do Poder Executivo, que é 20%, e 100% dos demais Poderes, é destinado ao Iperon. Só, eu acho que só nesse um ano e meio, dois anos dessa PEC, já quase R$ 1 bilhão foi para o Fundo do Iperon para salvar as finanças do nosso Instituto de Previdência, Deputado Adelino Follador, e com certeza dar segurança aos nossos aposentados, aos nossos inativos. 
Então, quero dizer aqui, parabenizar todos que participaram, e também pela história que Dr. José Jorge Ribeiro da Luz, Desembargador, e Dr. Marcos Alaor Diniz pelos vastos serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Quero parabenizar o Deputado Laerte Gomes por essa iniciativa. Todas pessoas que, de fato, merecem. 
Em votação o parecer do Deputado Alan Queiroz. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
